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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 031/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 001/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
031/2022, com a Pessoa Física de Adailton Nascimento de Jesus, inscrito no CPF nº 
811.267.605-44, pelo valor total de R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais), para a 
prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo 
às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Adailton Nascimento de Jesus e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 032/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 002/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
032/2022, com a Pessoa Física de Ajailson Alves da Silva, inscrito no CPF nº 
010.878.725-70, pelo valor total de R$ R$ 18.990,00 (dezoito mil, novecentos e noventa 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Ajailson Alves da Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 033/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 003/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
033/2022, com a Pessoa Física de André da Silva Lima, inscrito no CPF nº 038.167.095-
32, pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta e seis reais), 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de André da Silva Lima e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 034/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 004/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
034/2022, com a Pessoa Física de Edilson Gomes de Oliveira, inscrito no CPF nº 
638.554.885-68, pelo valor total de R$ R$ 18.990,00 (dezoito mil, novecentos e noventa 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Edilson Gomes de Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 035/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 005/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
035/2022, com a Pessoa Física de Jardel Santos Silva, inscrito no CPF nº 033.752.885-
30, pelo valor total de R$ R$ 61.190,00 (sessenta e um mil, cento e noventa reais), para 
a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo 
às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Jardel Santos Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 036/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 006/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
036/2022, com a Pessoa Física de Fabio Silva Santos, inscrito no CPF nº 031.411.715-
64, pelo valor total de R$ R$ 18.990,00 (dezoito mil, novecentos e noventa reais), para 
a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo 
às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Fabio Silva Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 
Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 037/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 007/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
037/2022, com a Pessoa Física de Luiz Paulo Oliveira Ribeiro, inscrito no CPF nº 
035.584.035-92, pelo valor total de R$ R$ 15.825,00 (quinze mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Luiz Paulo Oliveira Ribeiro e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 038/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 008/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
038/2022, com a Pessoa Física de Thiago Macedo Ramos dos Anjos, inscrito no CPF nº 
049.584.905-74, pelo valor total de R$ R$ 17.935,00 (dezessete mil, novecentos e trinta 
e cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Thiago Macedo Ramos dos Anjos e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 039/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 009/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
039/2022, com a Pessoa Física de Ricardo Pereira Bastos, inscrito no CPF nº 
046.339.615-43, pelo valor total de R$ R$ 37.980,00 (trinta e sete mil, novecentos e 
oitenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Ricardo Pereira Bastos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 040/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 010/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
040/2022, com a Pessoa Física de Caique Silva dos Santos, inscrito no CPF nº 
058.999.735-10, pelo valor total de R$ R$ 17.935,00 (dezessete mil, novecentos e trinta 
e cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Caique Silva dos Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 041/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 011/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
041/2022, com a Pessoa Física de Nedilton Fonseca da Costa, inscrito no CPF nº 
000.883.465-28, pelo valor total de R$ R$ 35.870,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e 
setenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Nedilton Fonseca da Costa e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 042/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 012/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
042/2022, com a Pessoa Física de Kawan Alexandre dos Reis Soares Silva, inscrito no 
CPF nº 070.745.165-54, pelo valor total de R$ R$ 18.990,00 (dezoito mil, novecentos e 
noventa reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Kawan Alexandre dos Reis Soares Silva e pela Prefeitura, Helder 
Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 043/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 013/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
043/2022, com a Pessoa Física de Jose Pereira Brito Neto, inscrito no CPF nº 
012.736.335-12, pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Jose Pereira Brito Neto e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 044/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 014/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
044/2022, com a Pessoa Física de Valmir Lima dos Santos, inscrito no CPF nº 
919.564.045-20, pelo valor total de R$ R$ 25.320,00 (vinte e cinco mil, trezentos e vinte 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Valmir Lima dos Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 045/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 015/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
045/2022, com a Pessoa Física de Aureo Silva Oliveira, inscrito no CPF nº 922.116.075-
00, pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta e seis reais), 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Aureo Silva Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 046/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 016/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
046/2022, com a Pessoa Física de Edinaldo Barbosa da Silva, inscrito no CPF nº 
006.750.155-96, pelo valor total de R$ R$ 23.210,00 (vinte e três mil, duzentos e dez 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Edinaldo Barbosa da Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 047/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 017/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
047/2022, com a Pessoa Física de Jean Marques Cardoso, inscrito no CPF nº 
060.721.545-30, pelo valor total de R$ R$ 29.540,00 (vinte e nove mil, quinhentos e 
quarenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Jean Marques Cardoso e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 048/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 018/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
048/2022, com a Pessoa Física de Adenildo Cruz Assunção, inscrito no CPF nº 
698.574.315-34, pelo valor total de R$ R$ 42.411,00 (quarenta e dois mil, quatrocentos 
e onze reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Adenildo Cruz Assunção e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 049/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 019/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
049/2022, com a Pessoa Física de Zailda Ferreira Lima, inscrito no CPF nº 964.867.165-
68, pelo valor total de R$ R$ 25.320,00 (vinte e cinco mil, trezentos e vinte reais), para 
a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo 
às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Zailda Ferreira Lima e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 050/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 020/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
050/2022, com a Pessoa Física de Basílio Lima Marques, inscrito no CPF nº 062.228.935-
70, pelo valor total de R$ R$ 22.155,00 (vinte e dois mil, cento e cinquenta e cinco 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Basílio Lima Marques e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 051/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 021/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
051/2022, com a Pessoa Física de Camila Almeida de Jesus, inscrito no CPF nº 
065.815.945-39, pelo valor total de R$ R$ 22.155,00 (vinte e dois mil, cento e cinquenta 
e cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Camila Almeida de Jesus e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 052/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 022/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
052/2022, com a Pessoa Física de Caio Almeida da Cruz, inscrito no CPF nº 073.550.465-
27, pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta e seis reais), 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Caio Almeida da Cruz e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 053/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 023/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
053/2022, com a Pessoa Física de Givaldo dos Santos Silva Dias, inscrito no CPF nº 
031.467.035-13, pelo valor total de R$ R$ 17.935,00 (dezessete mil, novecentos e trinta 
e cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Givaldo dos Santos Silva Dias e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 054/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 024/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
054/2022, com a Pessoa Jurídica de Uilliams Amon Silva de Arruda 01877749516, 
inscrito no CNPJ nº 35.872.203/0001-52, pelo valor total de R$ 20.256,00 (vinte mil, 
duzentos e cinquenta e seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com 
motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir 
da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 
01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Jurídica de Uilliams Amon Silva de Arruda 
01877749516 e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 
07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 055/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 025/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
055/2022, com a Pessoa Física de Geraldo Lima Santos, inscrito no CPF nº 938.938.765-
53, pelo valor total de R$ R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais), para a prestação de 
serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública 
de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 
contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de 
dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 
02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Geraldo Lima 
Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de 
fevereiro de 2022. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8F4FF2D59623411CC5C4C11226012073

quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01690 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01690 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 056/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 026/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
056/2022, com a Pessoa Física de Adalto Mandinga Rosa, inscrito no CPF nº 
058.517.935-73, pelo valor total de R$ R$ 35.870,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e 
setenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Adalto Mandinga Rosa e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 057/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 027/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
057/2022, com a Pessoa Física de Jossivaldo Santos da Silva, inscrito no CPF nº 
044.251.445-03, pelo valor total de R$ R$ 26.586,00 (vinte e seis mil, quinhentos e 
oitenta e seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Jossivaldo Santos da Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 058/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 028/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
058/2022, com a Pessoa Física de Isaias Almeida Porto, inscrito no CPF nº 053.187.345-
53, pelo valor total de R$ R$ 17.935,00 (dezessete mil, novecentos e trinta e cinco 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Isaias Almeida Porto e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 059/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 029/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
059/2022, com a Pessoa Física de Iranildo Ferreira Porto, inscrito no CPF nº 
045.149.005-32, pelo valor total de R$ R$ 27.430,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e 
trinta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Iranildo Ferreira Porto e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 060/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 030/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
060/2022, com a Pessoa Física de Magno Alves Nascimento, inscrito no CPF nº 
056.415.065-75, pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Magno Alves Nascimento e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 061/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 031/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
061/2022, com a Pessoa Física de Jailton de Jesus Dias, inscrito no CPF nº 687.585.295-
00, pelo valor total de R$ R$ 15.825,00 (quinze mil, oitocentos e vinte e cinco reais), 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Jailton de Jesus Dias e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 062/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 032/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
062/2022, com a Pessoa Física de Gerson de Andrade Macedo, inscrito no CPF nº 
707.439.915-91, pelo valor total de R$ R$ 15.825,00 (quinze mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Gerson de Andrade Macedo e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 063/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 033/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
063/2022, com a Pessoa Física de Reginaldo Barbosa de Souza, inscrito no CPF nº 
860.947.145-47, pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Reginaldo Barbosa de Souza e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 064/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 034/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
064/2022, com a Pessoa Física de Uberlan Santana Oliveira, inscrito no CPF nº 
052.545.345-83, pelo valor total de R$ R$ 25.320,00 (vinte e cinco mil, trezentos e vinte  
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Uberlan Santana Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8F4FF2D59623411CC5C4C11226012073

quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01690 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01690 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 065/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 035/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
065/2022, com a Pessoa Física de Ana Barreto da Silva Barbosa, inscrito no CPF nº 
082.879.895-82, pelo valor total de R$ R$ 15.825,00 (quinze mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Ana Barreto da Silva Barbosa e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 066/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 036/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
066/2022, com a Pessoa Física de Wellysson Diego Silva dos Santos, inscrito no CPF nº 
859.405.065-85, pelo valor total de R$ R$ 35.870,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e 
setenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Wellysson Diego Silva dos Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8F4FF2D59623411CC5C4C11226012073

quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01690 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 074

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01690 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 067/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 037/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
067/2022, com a Pessoa Física de Clemildes Porto Ferreira dos Santos, inscrito no CPF 
nº 891.384.905-44, pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta 
e seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Clemildes Porto Ferreira dos Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 068/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 038/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
068/2022, com a Pessoa Física de Luciano Santos Soares, inscrito no CPF nº 
037.050.265-50, pelo valor total de R$ R$ 15.825,00 (quinze mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Luciano Santos Soares e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 069/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 039/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
069/2022, com a Pessoa Física de David Barros de Arruda, inscrito no CPF nº 
106.814.895-02, pelo valor total de R$ R$ 22.155,00 (vinte e dois mil, cento e cinquenta 
e cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de David Barros de Arruda e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 070/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 040/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
070/2022, com a Pessoa Física de Iranildo Silva Pereira, inscrito no CPF nº 096.410.345-
10, pelo valor total de R$ R$ 39.246,00 (trinta e nove mil, duzentos e quarenta e seis 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Iranildo Silva Pereira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 071/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 041/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
071/2022, com a Pessoa Física de Gildenor Araújo, inscrito no CPF nº 290.087.258-86, 
pelo valor total de R$ R$ 23.210,00 (vinte e três mil, duzentos e dez reais), para a 
prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo 
às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Gildenor Araújo e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 
Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 072/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 042/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
072/2022, com a Pessoa Física de Elissandro da Silva Guerra, inscrito no CPF nº 
030.946.365-35, pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Elissandro da Silva Guerra e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 073/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 043/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
073/2022, com a Pessoa Física de Josivaldo Santos Pereira, inscrito no CPF nº 
318.291.838-93, pelo valor total de R$ R$ 18.990,00 (dezoito mil, novecentos e noventa 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Josivaldo Santos Pereira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 074/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 044/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
074/2022, com a Pessoa Física de Felício Santos de Oliveira, inscrito no CPF nº 
065.967.915-99, pelo valor total de R$ R$ 26.586,00 (vinte e seis mil, quinhentos e 
oitenta e seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Felício Santos de Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 075/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 045/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
075/2022, com a Pessoa Física de Antônio Fernandes de Assis Neto, inscrito no CPF nº 
075.264.695-83, pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Antônio Fernandes de Assis Neto e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 076/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 046/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
076/2022, com a Pessoa Física de Milton Santos da Silva, inscrito no CPF nº 
037.940.955-02, pelo valor total de R$ R$ 22.155,00 (vinte e dois mil, cento e cinquenta 
e seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Milton Santos da Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 077/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 047/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
077/2022, com a Pessoa Física de Caio Rocha Andrade, inscrito no CPF nº 080.116.145-
25, pelo valor total de R$ R$ 15.825,00 (quinze mil, oitocentos e vinte e cinco reais), 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Caio Rocha Andrade e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 078/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 048/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
078/2022, com a Pessoa Física de Lucas de Oliveira Santos, inscrito no CPF nº 
070.954.595-92, pelo valor total de R$ R$ 26.586,00 (vinte e seis mil, quinhentos e 
oitenta e seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Lucas de Oliveira Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 079/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 049/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
079/2022, com a Pessoa Física de Lenilson Macedo Oliveira, inscrito no CPF nº 
870.311.325-68, pelo valor total de R$ R$ 18.990,00 (dezoito mil, novecentos e noventa 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Lenilson Macedo Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 080/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 050/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
080/2022, com a Pessoa Física de Givaldo Santos Pereira, inscrito no CPF nº 
288.732.328-84, pelo valor total de R$ R$ 17.935,00 (dezessete mil, novecentos e trinta 
e cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Givaldo Santos Pereira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 081/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 051/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
081/2022, com a Pessoa Física de Alex de Almeida Ferreira, inscrito no CPF nº 
072.185.495-86, pelo valor total de R$ R$ 22.155,00 (vinte e dois mil, cento e cinquenta 
e cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Alex de Almeida Ferreira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 082/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 052/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
082/2022, com a Pessoa Física de Elmo Barbosa Oliveira, inscrito no CPF nº 
976.014.625-87, pelo valor total de R$ R$ 15.825,00 (quinze mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Elmo Barbosa Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 083/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 053/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
083/2022, com a Pessoa Física de Adriano Barbosa Barros, inscrito no CPF nº 
034.539.005-96, pelo valor total de R$ R$ 15.825,00 (quinze mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Adriano Barbosa Barros e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 084/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 054/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
084/2022, com a Pessoa Física de Jose Carlos Santos Amorim, inscrito no CPF nº 
538.362.351-53, pelo valor total de R$ R$ 74.061,00 (setenta e quatro mil, sessenta e 
um reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Jose Carlos Santos Amorim e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 085/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 055/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
085/2022, com a Pessoa Física de Gilvan Nunes Reis, inscrito no CPF nº 376.135.535-
15, pelo valor total de R$ R$ 30.595,00 (trinta mil, quinhentos e noventa e cinco reais), 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Gilvan Nunes Reis e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 
Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 086/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 056/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
086/2022, com a Pessoa Física de Fredson Santos de Jesus, inscrito no CPF nº 
012.784.575-50, pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Fredson Santos de Jesus e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 087/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 057/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
087/2022, com a Pessoa Física de Elielton dos Santos Pinheiro, inscrito no CPF nº 
487.501.188-11, pelo valor total de R$ R$ 35.870,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e 
setenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Elielton dos Santos Pinheiro e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 088/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 058/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
088/2022, com a Pessoa Física de Antônio Mendes Rebouças, inscrito no CPF nº 
520.981.845-49, pelo valor total de R$ R$ 36.081,00 (trinta e seis mil e oitenta e um 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Antônio Mendes Rebouças e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 089/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 059/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
089/2022, com a Pessoa Física de Marivaldo Rocha Souza, inscrito no CPF nº 
315.637.675-20, pelo valor total de R$ R$ 15.825,00 (quinze mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais),, para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Marivaldo Rocha Souza e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 090/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 060/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
090/2022, com a Pessoa Física de José Coimbra Ribeiro, inscrito no CPF nº 310.061.245-
00, pelo valor total de R$ R$ 15.825,00 (quinze mil, oitocentos e vinte e cinco reais),, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de José Coimbra Ribeiro e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 091/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 061/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
091/2022, com a Pessoa Física de Derneval Santos de Oliveira, inscrito no CPF nº 
024.173.515-79, pelo valor total de R$ R$ 17.935,00 (dezessete mil, novecentos e trinta 
e cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Derneval Santos de Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 092/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 062/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
092/2022, com a Pessoa Física de Erivaldo Queiroz Mineiro, inscrito no CPF nº 
033.746.205-40, pelo valor total de R$ R$ 17.935,00 (dezessete mil, novecentos e trinta 
e cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Erivaldo Queiroz Mineiro e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 093/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 063/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
093/2022, com a Pessoa Física de José Luiz Nunes de Jesus, inscrito no CPF nº 
026.521.855-19, pelo valor total de R$ R$ 18.990,00 (dezoito mil, novecentos e noventa 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de José Luiz Nunes de Jesus e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 094/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 064/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
094/2022, com a Pessoa Física de Pedro de Oliveira Aragão Sobrinho, inscrito no CPF nº 
757.332.005-10, pelo valor total de R$ R$ 18.990,00 (dezoito mil, novecentos e noventa 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Pedro de Oliveira Aragão Sobrinho e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 095/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 065/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
095/2022, com a Pessoa Física de Maria José Pereira Araújo, inscrito no CPF nº 
020.480.755-76, pelo valor total de R$ R$ 22.155,00 (vinte e dois mil, cento e cinquenta 
e cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Maria José Pereira Araújo e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 096/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 066/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
096/2022, com a Pessoa Física de Abdias Silva de Oliveira, inscrito no CPF nº 
273.667.368-99, pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Abdias Silva de Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 097/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 067/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
097/2022, com a Pessoa Física de José dos Reis dos Santos Gomes, inscrito no CPF nº 
281.501.125-53, pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de José dos Reis dos Santos Gomes e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 098/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 068/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
098/2022, com a Pessoa Física de Edilson Jesus da Silva, inscrito no CPF nº 
116.678.798-20, pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Edilson Jesus da Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 099/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 069/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
099/2022, com a Pessoa Física de Valmir de Souza, inscrito no CPF nº 951.954.755-04, 
pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta e seis reais), para 
a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo 
às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Valmir de Souza e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 
Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 100/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 070/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
100/2022, com a Pessoa Física de Edmundo Teles da Silva, inscrito no CPF nº 
263.505.478-96, pelo valor total de R$ R$ 25.320,00 (vinte e cinco mil, trezentos e vinte 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Edmundo Teles da Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 101/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 071/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
101/2022, com a Pessoa Física de Ademilton Ferreira dos Santos, inscrito no CPF nº 
014.681.775-32, pelo valor total de R$ R$ 67.520,00 (sessenta e sete mil, quinhentos e 
vinte reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Ademilton Ferreira dos Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 102/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 072/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
102/2022, com a Pessoa Física de Alex Almeida dos Santos, inscrito no CPF nº 
031.841.445-77, pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Alex Almeida dos Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8F4FF2D59623411CC5C4C11226012073

quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01690 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 146

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01690 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 148

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 103/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 073/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
103/2022, com a Pessoa Física de Edilson Pinheiro dos Santos, inscrito no CPF nº 
376.122.985-20, pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Edilson Pinheiro dos Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 104/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 074/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
104/2022, com a Pessoa Física de Jobson Lima dos Santos, inscrito no CPF nº 
859.195.705-98, pelo valor total de R$ R$ 29.540,00 (vinte nove mil, quinhentos e 
quarenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Jobson Lima dos Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 105/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 075/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
105/2022, com a Pessoa Física de Lenilza Alexandrino da Silva, inscrito no CPF nº 
334.448.698-51, pelo valor total de R$ R$ 46.842,00 (quarenta e seis mil, oitocentos e 
quarenta e dois reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, 
para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com 
as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Lenilza Alexandrino da Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 106/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 076/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
106/2022, com a Pessoa Física de Sandra Maria Costa da Silva,, inscrito no CPF nº 
260.440.468-00, pelo valor total de R$ R$ 29.540,00 (vinte e nove mil, quinhentos e 
quarenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Sandra Maria Costa da Silva, e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 107/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 077/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
107/2022, com a Pessoa Física de Valdemir da Silva,, inscrito no CPF nº 024.172.205-
55, pelo valor total de R$ R$ 69.630,00 (sessenta e nove mil, seiscentos e trinta reais), 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Valdemir da Silva, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 
Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8F4FF2D59623411CC5C4C11226012073

quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01690 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 156

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01690 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 158
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 108/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 078/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
108/2022, com a Pessoa Física de Reginaldo Guimaraes Costa,, inscrito no CPF nº 
977.311.705-78, pelo valor total de R$ R$ 29.540,00 (vinte nove mil, quinhentos e 
quarenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Reginaldo Guimaraes Costa, e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 109/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 079/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
109/2022, com a Pessoa Física de Givaldo Souza dos Santos,, inscrito no CPF nº 
012.967.345-52, pelo valor total de R$ R$ 27.430,00 (vinte sete mil, quatrocentos e 
trinta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Givaldo Souza dos Santos, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8F4FF2D59623411CC5C4C11226012073

quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01690 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 160

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01690 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 162

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 110/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 080/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
110/2022, com a Pessoa Física de Analice Ferreira dos Santos Lima,, inscrito no CPF nº 
020.206.155-84, pelo valor total de R$ R$ 29.540,00 (vinte e nove mil, quinhentos e 
quarenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Analice Ferreira dos Santos Lima, e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 111/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 081/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
111/2022, com a Pessoa Física de Marinalva Oliveira da Silva,, inscrito no CPF nº 
217.025.808-65, pelo valor total de R$ R$ 27.430,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e 
trinta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Marinalva Oliveira da Silva, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 112/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 082/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
112/2022, com a Pessoa Física de Cosme Agnelo de Franca,, inscrito no CPF nº 
303.416.788-13, pelo valor total de R$ R$ 40.090,00 (quarenta mil e noventa reais), 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Cosme Agnelo de Franca, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa 
Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 113/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 083/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
113/2022, com a Pessoa Física de Jean dos Santos Santana,, inscrito no CPF nº 
064.877.335-39, pelo valor total de R$ R$ 37.980,00 (trinta e sete mil, novecentos e 
oitenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Jean dos Santos Santana, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8F4FF2D59623411CC5C4C11226012073

quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01690 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 168

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01690 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 170

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 114/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 084/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
114/2022, com a Pessoa Física de Gustavo Goncalves da Silva dos Anjos,, inscrito no 
CPF nº 087.541.665-94, pelo valor total de R$ R$ 27.430,00 (vinte e sete mil, 
quatrocentos e trinta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com 
motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de nº 001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir 
da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 
01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Gustavo Goncalves da Silva dos Anjos, e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 
2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 115/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 085/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
115/2022, com a Pessoa Física de Amilton de Jesus Santos, inscrito no CPF nº 
001.822.555-14, pelo valor total de R$ R$ 42.200,00 (quarenta e dois mil e duzentos 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Amilton de Jesus Santos, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 116/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 086/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
116/2022, com a Pessoa Física de Adenias Azevedo Sousa, inscrito no CPF nº 
486.124.805-15, pelo valor total de R$ R$ 31.650,00 (trinta e um mil, seiscentos e 
cinquenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Adenias Azevedo Sousa, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 117/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 087/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
117/2022, com a Pessoa Física de Josimar de Souza Ferreira, inscrito no CPF nº 
034.015.605-81, pelo valor total de R$ R$ 31.650,00 (trinta e um mil, seiscentos e 
cinquenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Josimar de Souza Ferreira, e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 118/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 088/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
118/2022, com a Pessoa Física de Joel da Silva Oliveira, inscrito no CPF nº 448.563.425-
68, pelo valor total de R$ R$ 36.081,00 (trinta e seis mil e oitenta e um reais), para a 
prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo 
às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Joel da Silva Oliveira, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 
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CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 119/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 089/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
119/2022, com a Pessoa Física de Erivaldo da Silva Invenção, inscrito no CPF nº 
029.177.805-41, pelo valor total de R$ R$ 36.081,00 (trinta e seis mil e oitenta e um 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Erivaldo da Silva Invenção, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 120/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 090/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
120/2022, com a Pessoa Física de Giovane Souza de Jesus, inscrito no CPF nº 
070.017.325-08, pelo valor total de R$ R$ 37.980,00 (trinta e sete mil, novecentos e 
oitenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Giovane Souza de Jesus, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 121/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 091/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
121/2022, com a Pessoa Física de Nildenor Silva Oliveira, inscrito no CPF nº 
754.243.635-04, pelo valor total de R$ R$ 40.512,00 (quarenta mil, quinhentos e doze 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Nildenor Silva Oliveira, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 122/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 092/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
122/2022, com a Pessoa Física de Vanildo Neres de Jesus, inscrito no CPF nº 
084.487.355-10, pelo valor total de R$ R$ 31.650,00 (trinta e um mil, seiscentos e 
cinquenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Vanildo Neres de Jesus, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 123/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 093/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
123/2022, com a Pessoa Física de Edvaldo Jesus dos Santos, inscrito no CPF nº 
259.617.485-53, pelo valor total de R$ R$ 25.320,00 (vinte e cinco mil, trezentos e vinte 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Edvaldo Jesus dos Santos, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 124/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 094/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
124/2022, com a Pessoa Física de Renilson Jesus dos Santos, inscrito no CPF nº 
667.316.315-15, pelo valor total de R$ R$ 18.990,00 (dezoito mil, novecentos e noventa 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Renilson Jesus dos Santos, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 125/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 095/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
125/2022, com a Pessoa Física de Joel da Silva Oliveira, inscrito no CPF nº 020.206.225-
21, pelo valor total de R$ R$ 23.210,00 (vinte e três mil, duzentos e dez reais), para a 
prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo 
às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Joel da Silva Oliveira, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 126/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 096/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
126/2022, com a Pessoa Física de Ailton Bispo Marques, inscrito no CPF nº 261.118.268-
08, pelo valor total de R$ R$ 15.825,00 (quinze mil, oitocentos e vinte e cinco reais), 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Ailton Bispo Marques, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 127/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 097/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
127/2022, com a Pessoa Física de Genivaldo Araújo Pinheiro, inscrito no CPF nº 
016.088.725-99, pelo valor total de R$ R$ 61.190,00 (sessenta e um mil, cento e 
noventa reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Genivaldo Araújo Pinheiro, e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 128/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 098/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
128/2022, com a Pessoa Física de Joenildo Rodrigues Pereira, inscrito no CPF nº 
270.243.775-34, pelo valor total de R$ R$ 21.100,00 (vinte um mil e cem reais), para a 
prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo 
às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Joenildo Rodrigues Pereira, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 129/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 099/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
129/2022, com a Pessoa Física de Claudinei Pereira da Invenção Sena, inscrito no CPF 
nº 075.500.165-69, pelo valor total de R$ R$ 31.650,00 (trinta e um mil, seiscentos e 
cinquenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Claudinei Pereira da Invenção Sena, e pela Prefeitura, Helder 
Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 130/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 100/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
130/2022, com a Pessoa Física de Sivaldo Carvalho de Jesus, inscrito no CPF nº 
042.265.635-65, pelo valor total de R$ R$ 42.200,00 (quarenta e dois mil e duzentos 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Sivaldo Carvalho de Jesus, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 131/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 101/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
131/2022, com a Pessoa Física de Silvonei Jesus dos Santos, inscrito no CPF nº 
040.044.245-00, pelo valor total de R$ R$ 42.200,00 (quarenta e dois mil e duzentos 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Silvonei Jesus dos Santos, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 132/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 102/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
132/2022, com a Pessoa Física de Carlos dos Santos Silva, inscrito no CPF nº 
056.685.535-66, pelo valor total de R$ R$ 42.200,00 (quarenta e dois mil e duzentos 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Carlos dos Santos Silva, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 133/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 103/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
133/2022, com a Pessoa Física de Lucas Silva de Jesus, inscrito no CPF nº 859.516.065-
19, pelo valor total de R$ R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais), para a prestação de 
serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública 
de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 
contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de 
dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 
02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Lucas Silva de 
Jesus, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de 
fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 134/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 104/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
134/2022, com a Pessoa Física de Ijailson Almeida Porto, inscrito no CPF nº 
533.355.971-68, pelo valor total de R$ R$ 29.540,00 (vinte nove mil, quinhentos e 
quarenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Ijailson Almeida Porto, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 135/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 105/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
135/2022, com a Pessoa Física de Aldo Barreto da Silva, inscrito no CPF nº 056.605.915-
07, pelo valor total de R$ R$ 25.320,00 (vinte e cinco mil, trezentos e vinte reais), para 
a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo 
às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Aldo Barreto da Silva, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 136/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 106/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
136/2022, com a Pessoa Jurídica de Rudival Alves Lima 61834920515, inscrito no CNPJ 
nº 35.896.185/0001-49, pelo valor total de R$ 27.430,00 (vinte e sete mil, quatrocentos 
e trinta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Jurídica de Rudival Alves Lima 61834920515 e pela Prefeitura, Helder 
Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 137/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 107/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
137/2022, com a Pessoa Física de Maria Jose de Carvalho Silva, inscrito no CPF nº 
704.914.705-25, pelo valor total de R$ R$ 15.825,00 (quinze mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Maria Jose de Carvalho Silva, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 138/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 108/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
138/2022, com a Pessoa Física de Joilson Costa Ramos, inscrito no CPF nº 768.544.695-
20, pelo valor total de R$ R$ 26.586,00 (vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e seis 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Joilson Costa Ramos, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 139/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 109/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
139/2022, com a Pessoa Física de Roque Brito de Aragão, inscrito no CPF nº 
376.133.915-15, pelo valor total de R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Roque Brito de Aragão, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 140/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 110/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
140/2022, com a Pessoa Física de Bruno Macedo dos Santos Ribeiro, inscrito no CPF nº 
012.981.235-85, pelo valor total de R$ R$ 23.210,00 (vinte e três mil, duzentos e dez 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Bruno Macedo dos Santos Ribeiro, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 141/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 111/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
141/2022, com a Pessoa Física de Antônio Calos Barbosa da Fortuna, inscrito no CPF nº 
068.539.928-14, pelo valor total de R$ R$ 22.155,00 (vinte e dois mil, cento e cinquenta 
e cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Antônio Calos Barbosa da Fortuna, e pela Prefeitura, Helder 
Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 142/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 112/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
142/2022, com a Pessoa Física de Antônio Carlos Silva, inscrito no CPF nº 842.988.395-
91, pelo valor total de R$ R$ 22.155,00 (vinte e dois mil, cento e cinquenta e cinco 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Antônio Carlos Silva, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 143/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 113/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
143/2022, com a Pessoa Física de Irailton Ferreira Porto, inscrito no CPF nº 
037.212.045-81, pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Irailton Ferreira Porto, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 144/2022 

 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 114/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
144/2022, com a Pessoa Jurídica de Welington Santos Soares 01640872574, inscrito no 
CNPJ nº 35.871.440/0001-07, pelo valor total de R$ 22.155,00 (vinte e dois mil, cento 
e cinquenta e cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, 
para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com 
as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Jurídica de Welington Santos Soares 01640872574 e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 145/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 115/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
145/2022, com a Pessoa Física de Gilvan de Jesus Santos, inscrito no CPF nº 
062.424.335-40, pelo valor total de R$ R$ 23.210,00 (vinte e três mil, duzentos e dez 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Gilvan de Jesus Santos, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8F4FF2D59623411CC5C4C11226012073

quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01690 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 232

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01690 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 234

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 146/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 116/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
146/2022, com a Pessoa Física de Jurandir de Jesus Neves, inscrito no CPF nº 
893.677.315-15, pelo valor total de R$ R$ 33.760,00 (trinta e três mil, setecentos e 
sessenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Jurandir de Jesus Neves, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 147/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 117/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
147/2022, com a Pessoa Física de Ana Claudia de Jesus Santos de Almeida, inscrito no 
CPF nº 006.842.485-06, pelo valor total de R$ R$ 17.935,00 (dezessete mil, novecentos 
e trinta e cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Ana Claudia de Jesus Santos de Almeida, e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 148/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 118/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
148/2022, com a Pessoa Física de Djalma Fraga de Oliveira, inscrito no CPF nº 
956.932.035-49, pelo valor total de R$ R$ 22.155,00 (vinte e dois mil, cento e cinquenta 
e cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Djalma Fraga de Oliveira, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 149/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 119/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
149/2022, com a Pessoa Física de Maria das Graças Bispo dos Santos Barros, inscrito no 
CPF nº 004.646.585-51, pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e 
cinquenta e seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, 
para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com 
as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Maria das Graças Bispo dos Santos Barros, e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 150/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 120/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
150/2022, com a Pessoa Física de Joelson Mendes da Silva, inscrito no CPF nº 
449.248.105-25, pelo valor total de R$ R$ 20.256,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Joelson Mendes da Silva, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8F4FF2D59623411CC5C4C11226012073

quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01690 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 242

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 23 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01690 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 244

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 151/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 121/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
151/2022, com a Pessoa Física de Sandra Silva de Souza Sampaio, inscrito no CPF nº 
004.710.535-62, pelo valor total de R$ R$ 22.155,00 (vinte e dois mil, cento e cinquenta 
e cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Sandra Silva de Souza Sampaio, e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 152/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 122/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
152/2022, com a Pessoa Física de José Nilton Souza Nepomuceno, inscrito no CPF nº 
306.966.098-35, pelo valor total de R$ R$ 22.155,00 (vinte e dois mil, cento e cinquenta 
e cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de José Nilton Souza Nepomuceno, e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 153/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 123/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
153/2022, com a Pessoa Física de Laete Silva Oliveira, inscrito no CPF nº 952.765.215-
49, pelo valor total de R$ R$ 27.430,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e trinta reais), 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas 
dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física 
de Laete Silva Oliveira, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 154/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 124/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
154/2022, com a Pessoa Física de Gercivaldo Santos Pereira, inscrito no CPF nº 
770.956.775-49, pelo valor total de R$ R$ 35.870,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e 
setenta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. 
Assinam a Pessoa Física de Gercivaldo Santos Pereira, e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 155/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 125/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
155/2022, com a Pessoa Física de José Antônio dos Santos Costa, inscrito no CPF nº 
924.542.755-20, pelo valor total de R$ R$ 39.035,00 (trinta e nove mil, trinta e cinco 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de José Antônio dos Santos Costa, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 156/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 126/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
156/2022, com a Pessoa Física de Ademilson de Souza Ferreira, inscrito no CPF nº 
043.015.925-04, pelo valor total de R$ 61.190,00 (sessenta e um  mil, cento e noventa 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Ademilson de Souza Ferreira, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 157/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 127/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
157/2022, com a Pessoa Física de Getúlio Fonseca Carvalho, inscrito no CPF nº 
504.162.515-87, pelo valor total de R$ 69.630,00 (sessenta e nove  mil, seiscentos e 
trinta reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Getúlio Fonseca Carvalho, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 158/2022 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 128/2022 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
158/2022, com a Pessoa Física de Valtenei de Almeida Nascimento, inscrito no CPF nº 
004.711.535-16, pelo valor total de R$ 27.430,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e trinta 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 001/2022, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01,04, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Valtenei de Almeida Nascimento, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2022. 
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